
Desonerado

BDI 

SERVIÇOS 

(ASSESSOR

IA) 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

AC 3.00%      
AC 01 3.00% x  
AC 02 0.00%      
L 6.16%      
L 01 6.16% x  
DF 0.59%      
DF 01 0.59% x  
R 1.77%      
R 01 0.80%   x  
R 02 0.97% x  
T 9.35%      
T 01 3.00%      
T 02 0.65%      
T 03 3.00%      
T 04 2.70%      

20.89%      BDI MÁXIMO

BDI (%)= {[(1+AC+ R)x(1+DF)X(1+L)]/(1-T)-

1}

_______________________________________________________________

Mercia Bezerra de Freitas 

Engenheira Civil  

Gênnesis Engenharia - Contrato SRRF04 23/2021 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil - 4ª Região Fiscal 

(81) 3797-5366 / (81) 9.9450-7777 | mercia.freitas@rfb.gov.br  

CPRB= Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta

OBS: Para essa composição foram consideradas as 

diretrizes estipuladas pelo Acordão Nº 2622/2013 do TCU.

CÁLCULO BDI REFERÊNCIAL CONFORME  Acórdão 

2622/2013 – Plenário

CPRB – LEI  14973/2024  - COMEÇOU A VIGORA EM 1º 

DE JANEIRO 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025

LEGENDA:

ISS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Despesas Administrativas

Outros

LUCRO

Lucro

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

SEGUROS, RISCOS e GARANTIAS

Seguros e Garantias

Riscos

TRIBUTOS

PIS

COFINS

CPRB (INSS)

Obra

OR33-ASSESSORIA TÉCNICA À 

REFORMA DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL EM CARUARU – PE

Responsavel pela informação: Mercia Bezerra de Freitas

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS BENEFÍCIOS E 

ITEM DESCRIÇÃO

BDI SERVIÇOS
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